
REQUERIMENTO 50% 
(Resolução nº 472, de 6 de junho de 2018) 

 
 

DADOS DO AUTUADO 

NOME CPF/CNPJ 

    

ENDEREÇO 

LOGRADOURO Nº BAIRRO 

      

COMPLEMENTO MUNICÍPIO UF CEP 

        

DADOS DO PROCESSO 

PROCESSO (NUP) AUTO DE INFRAÇÃO 

    

REQUERIMENTO 

Requeiro, nos termos do art. 28 da Resolução nº 472, de 6 de junho de 2018, o arbitramento sumário de multa em 
montante correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor médio da(s) penalidade(s) cominada(s) à infração, 
para imediato pagamento. 
  
Tenho ciência de que: 
  
1) Este requerimento implicará o reconhecimento da prática da infração e a renúncia do direito de litigar administra-
tivamente em relação à infração (art. 28, § 2º); e 
 
2) Não sendo integralmente adimplida a multa no prazo previsto, os seguintes efeitos serão produzidos: 
 
    I - o Autuado deixará de fazer jus ao benefício de arbitramento sumário (art. 28, § 8º, I); e 
    II - o Processo Administrativo Sancionador - PAS será encaminhado novamente à autoridade competente para 
julgamento em primeira instância sobre a aplicação das sanções cabíveis (art. 28, § 8º, II). 
  

Especificar neste campo as infrações que serão objeto do arbitramento de desconto de 50% (Se todas, deixar 
este campo em branco) 



AVISO 
-O requerimento de arbitramento de desconto pode ser apresentado a qualquer tempo, antes de proferida 
a decisão de primeira instância. 
-Na hipótese de apresentação de defesa e requerimento de arbitramento sumário de multa relativa a mesma infra-
ção, simultaneamente ou não, prevalecerá a defesa, dando-se continuidade ao PAS, conforme critério ordinário de 
dosimetria, independentemente de intimação do interessado. 
-Deferido o requerimento de arbitramento, será efetuado lançamento próprio correspondente e o autuado será 
intimado para proceder ao pagamento da multa até o vencimento indicado na Guia de Recolhimento da União - GRU, 
que poderá ser emitida na página da ANAC, na rede mundial de computadores. 
-Não será permitido o parcelamento do débito. 
-Efetuado o pagamento integral no prazo concedido, o PAS será arquivado. 
-Em caso de representação, o requerente deverá juntar ao pedido os documentos que comprovem a regularidade 
do mandato, com poderes específicos. 

Local e data 
 
___________________ - ______ , _______ de ________________________ de ___________. 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do Requerente 

 

 


